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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI COMPLEMENTAR N.º 002/2023 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

Altera dispositivos da Lei Complementar N.º 09/2009, de 01 de janeiro de 2009, “que

Dispõe sobre o Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo e dá providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, Estado de Mato Grosso do Sul,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o artigo 28 do Capitulo I da Lei Complementar n.º 09/2009, de 01 de janeiro

de 2009, e acrescenta parágrafo único no referido artigo, que passará a ter a seguinte

redação:

“Art. 28 – A Área mínima do lote permitida nas áreas de Uso e Ocupação, localizados na

Avenida Reginaldo Lemes da Silva, na zona urbana do Município, é de 150m2 (cento e

cinquenta metros quadrados) e a dimensão mínima permitida de sua testada é de 5m

(cinco metros), salvo disposto pelos artigos 31 e 32, desta Lei nos casos já legalmente

implantados pela legislação anterior.

Parágrafo único – Será permitido alterações da testada mínima de 5m (cinco metros),

somente para imóveis com finalidade comercial.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições contrário em especial a Lei Complementar nº26/2013.

DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, 04 DE OUTUBRO DE 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL N.º 031/2023

“Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Industrial e Comercial de Dois Irmãos do Buriti/MS-COMDICDIB, e dá outras

providências”.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 348/2009 e Lei

Municipal n.º 456/2012;

Considerando o Ofício n.º 348/2023/Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Social com data de 29/09/2023.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Industrial e Comercial de Dois Irmãos do Buriti/MS-COMDICDIB, conforme abaixo

especificado, para administrar o Programa de Apoio a Industrialização-PRODIB e executar a

função de órgão de assessoramento na implementação das políticas públicas de proteção e

desenvolvimento da Indústria e Comércio no Município de Dois Irmãos do Buriti-MS:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Francisco Herculano da Silva-Titular

Crisley Helena Simao – Suplente

Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Social

Moises Pereira dos Santos – Titular

Hanatiel Moura dos Santos - Suplente

Secretaria Municipal de Administração

Higor Caxias dos Santos-Titular

Jairso dos Reis Borges – Suplente

Câmara Municipal

Angelino Ferreira da Rocha – Titular

Ilza Bezerra da Silva – Suplente

Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Herminio Pitao-Titular

Seiji Kato-Suplente

Sindicato Rural Patronal

Claudinei Costa Ramos – Titular

Hilton Duarte de Lima - Suplente

Associação Comercial, Indústria ou

Comercio Local.

Art. 2º - O período de mandato dos membros nomeados no artigo 1º será de dois anos, a

contar de 03/10/2023 até 03/10/2025, de acordo com o Art. 24 da Lei Municipal n.º

348/2009.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti, 03 de outubro do ano de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 034/2023, de 05 de outubro de 2023

“Dispõe sobre a Suspensão do 1º Mega Evento Municipal Esportivo da Arena, e dá outras

providências”

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de mato Grosso do Sul, no uso das

atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 68, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado a suspensão do 1º Mega Evento Municipal Esportivo da Arena.

Art. 2º O Evento que se refere o artigo anterior será remarcado em data oportuna,

mediante Decreto Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 05 de outubro de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N.º 164/2023.

Dispõe Desaverbação e Retificação da Portaria Municipal nº 116/2021, que dispõe sobre
averbação de Tempo de Contribuição do servidor João Flausino Barbosa, e dá outras
providências...

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhes são previstas no art.114 da Lei Orgânica do município, e
em consonância com o Plano de Cargos e Carreiras dos servidores municipais de Dois
Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

RESOLVE:
Art. 1º - DESAVERBAR o período de 01/09/1994 a 31/12/1994 (correspondente a 04 meses)
, laborado junto a Secretaria de Estado Mato Grosso do Sul, certificado na Certidão de
Tempo de Contribuição expedida pela AGEPREV ( Agência de Previdência Social de Mato
Grosso do Sul) sob o nº 1322/2018, por concomitância, com o período laborado junto ao
Município de Dois Irmãos do Buriti-MS, certificado na Certidão de Tempo de Contribuição
expedida pelo INSS (Instituto Nacional do seguro Social) sob o nº 06001010.1.00055/19-3,
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averbados por meio da Portaria Municipal nº 116/2021, publicada no Diário Oficial do
Município, edição nº 0545/2021 de 06/05/2021, em que concede averbação de Tempo de
Contribuição, do servidor JOÃO FLAUSINO BARBOSA, matrícula 41-1, funcionário do quadro
efetivo no cargo de PROFESSOR N-III (Anos inicias do ciclo I), da Prefeitura Municipal de
Dois Irmãos do Buriti- MS, em conformidade com o § 09, do artigo 201 da Constituição
Federal, e o artigo 4° da Emenda Constitucional n° 20;
I- RETIFICAR o cômputo do tempo de contribuição de 5.890 (cinco mil, oitocentos e
noventa) dias correspondente a 16 (dezesseis) anos, 01 (um) mês, e 20 (vinte) dias para
5.765 (cinco mil, setecentos e sessenta e cinco) dias correspondente a 15 (quinze) anos, 09
(nove) meses e 20 (vinte) dias.
II- RATIFICAR os demais termos citados na portaria 116/2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
legais a partir de 06/05/2021, mantendo-se inalteradas as demais disposições.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti- MS, em 04 de outubro de 2023.
Wlademir de Souza Volk

Prefeito municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS
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